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A experiência do novo regime autonómico democrático nos Açores está
marcada por uma prática, ampla e regular, de diálogo, do Governo com as
Autarquias Locais.

2g)1l 1'11.

A dimensão da Região Autónoma dos Açores permite manter este diálogo
de forma directa, sem intervenção de quaisquer entidades
intermediárias.

Assim, ao abrigo da alínea j) do artigo 562 do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo

. apresenta à Assembleia Legislativa Regional a seguinte proposta de
Decreto Legislativo Regional:

Artigo único

É revogado o Decreto Legislativo Regional n227/92/A, de 30 de Outubro.

(a) - Departamento GO\lernamental.
(b) - DIrecção Regional.
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Aprovadaem Conselho, Horta,20 de Novembro de 1992.

o PRESIDENTE DO GOVERNO

I. ~1-- 'J/uJ-I .~
JOÃO BOSCO MOTA AMARAL

(a) - Departamento Governamental.
(b) - Direcção Rej/ional.


